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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA 

DISPENSA Nº DV00020/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210121DV00020 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
CEP : 59355-0000 - Tel : (084) 34750001. 

OBJETO: 
Cont ratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
ade si vos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN . 

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LOCAL E DATA NÚMERà ,-(. 

EQUADOR/RN 
MEMORANDO EQUADODR/RN 021 /2021 

21 /JANEIRO/2021 

DESTINO: Setor de Licitação 
ORIGEM: Secretaria de Administração e Financias 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada com prestação de serviço de 
envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital, 
para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador RN. 

Pelo presente instrumento solicitamos de V. Sr1. A realização do processo 
dispensa para Envelopamento da frota de veículos do município, conforme anexo. 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
QUANTID 

ADE 
1 Serviço com envelopamento de veículos leves, M2 54 , 15 cm 

icom adesivos digitalizados e perfurados com 
logo marca do município. 

2 Serviço com envelopamento de veículos médio, M2 3,35cm 
K:om adesivos digitalizados e perfurados com 
logo marca do município. 

3 Serviço com envelopamento de veículos 6,74 cm 
pesados, com adesivos digitalizados e M2 
tperfurados com logo marca do município. 

Atenci sarnente, 

r os da Silva Françoa 
SECRETÁRIO DE AD MINIS ÁÇÃO ORÇAMENTO E FlNANÇAS 

TRABALHO E C) admmistrocao:âequador.m.gou.br (0 www.equodor.rn .gou.br 

@., Ruo José Marcelino de Olrueira.100. Dmarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

Equador - RN , 21 de Janeiro de 2021 . 

Senho r Prefeito , 

Sol ici t amos que seja autorizado , realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos t e rmos do 
Art . 24 , inc iso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , destinado a : 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
adesivos digi t alizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencent e s a 
frota do muni c ípio de Equador/RN. 

Justif i cat i v a para a necessidade da solicitação: 

A contrataçã o acima descrita está sendo solicitada , nos termos das especificações t é cni cas e 
info r ma ções complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela nec es s i dade da 
dev i da efetivação de serviço para suprir demanda específica Contrataç ã o d e empresa 
espe cial izada em prestação de serviço de envelopamento de veícul os , adesivos digita lizados e 
pe rfurados com impressão digital , para o s veículos , pertencentes a frota do muni cípio de 
Equador/RN - considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de int e resse 
público ; e ainda , pela necessidade de desenvo lvimento de ações continuadas para a p r omoção de 
ativi da de s pertinentes , visando à maximização d o s recursos em relação aos objetivos programados , 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

I nfo rmamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente , apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado , conforme consulta efetuada ao setor responsável . 

Ce r tos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total rel evância e 
pertinênc i a , ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais es c larec imentos que 
fo rem j u lgados necessários . 

At e nciosamente , 

Secretári o M Orçamento e Finanças 



ESTUDO TÉCNICO 

l . Introdução 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PRELIMINAR ETP 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional . 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de enveloparnento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital , para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
enveloparnento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os 
veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN considerada oportuna e 
impresc indível , bem corno relevante medida de interesse público; e ainda , pela necessidade de 
desenvo l vimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A cont ratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO l - ___________ ______ D_I_S,_C_R_IMI __ NA_ Ç1',-0----------------.,-

---'"----------------------'---------- --------+--UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Serviço com envelopamento de veículos leves, com adesivos digitalizados e M2 70 

ETP 
perfurados com logo marca do Município. 

2-··:serviço com envelopamento de veículos médio , com adesivos digitalizados e M2 15 
;e_e r _furados com logo ma : .S.ª._,d_o_ M_u_n_i_c_í~p_i_o_. ______________ _ 

ETP 3 ;Serviço com envelopamento de veículos pesados , com adesivos digitalizados e M2 15 
•perfurados com logo marca do Município . 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente : 
Início : Imediato ; 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
20 21 , conside rada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 8 . 666/93. 
A cont ratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar 
normat ivos: Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 
Dezembro de 2006. 

financeiro de 
podendo ser 

os 
123, 

seguintes 
de 14 de 

Urna vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem corno considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala. 

? . Levantamento de mercado 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital , para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN. Salienta-se que a 
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021 , 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada 
nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 10.167 , 00 : 

DISCRIMINAÇAO 
rviço com envelopamento de veículos leves, coj 
esivos digitalizados e perfurados com logo marca1 
Munic!pio. 1 

rviço com envelopamento de veículos médio, co~ 
esivos digitalizados e perfurados com logo marcai 

t:iur:_i :!:_<=;~pio. 

CÓDIGO _,,,, 
'Se 

ETP 1 ad 
do 
'se 

ETP 2 ad 
do 
Se 

ETP 3 ad 
rviço com envelopamento de veículos pesados, com 
esivos digitalizados e perfurados com logo marca 

do Municíp io. 

10 . Descrição da solução como um todo 

UNIDADE 

M' 

M2 

M2 

QUANTIDADE P . UNITARIO r 
1 

1 
70 101,67 í 

' 15 101,67 1 

+ 
15 101,67 ' 

' -Total ' 

P . TOTAL 

7.116,90 

1.525 , 05 

1.525,05 

10 . 167,00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital, para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador /RN . Entende
se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta . 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De aco rdo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necess idades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade, 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , 
para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN. 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrênc ia de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende- se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 
adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende - se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia-se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN , Janeiro de 2021 . 

Secretá rio Mun· Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO : Contratação de empresa especializada em prestação de 
veiculos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ENT. 

~Fis. _ nf _ % 
<...) 

serviço 
digital , 

Mat. . - . 

UBR CA 

de envelopamento de 
para os veículos , 

1 . 1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2.1 . Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
e specializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e 
perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a frota do município de 
Equador/RN . 

2 . 0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1.Para a contratação : 
2 . 1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos te r mos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
adesivos digitalizados e perfurados com impressão dig i tal , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN - , considerada oportuna e impresci ndível , bem como relevante 
medida de interesse público ; e ainda , pe l a necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas . 

3.0 . DO SERVIÇO 
3 .1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 

1 

2 

3 

DISCRIMINAÇÃO 
·Serviço com envelopamento de veículos leves , 

"_.perfurados com logo marca do Município . 
Serviço com envelopamento de veículos médio , 
,P,::rfurados com logo marca do Município . 
Serviço com envelopamento de veículos pesados , 
perfurados com logo marca do Município . 

4 . 0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

com adesivos 

com adesivos 

com adesivos 

UNIDADE 
digitalizados e M2 

digitalizados e M2 

digitalizados e M2 

_QUANTIDADE 

70 

.... 
15 

15 

4 . 1. Salienta- se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 . Efetuar o pagamento re l ativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6 . 2 .Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6 . 3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da cont r atação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6.4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Li citação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os doc=entos necessários , sempre que solicitado . ; 
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6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetiva;'l,t_,.....,r-= 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do processo 
de contratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se, rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . Os pra zos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7 . 1 . 1 . Início : Imediato ; 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício finance iro de 
2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8.666/93. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dent ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura d o contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresenta r memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . O reaj uste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adimplemento. 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10 . 0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93. 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de info rmações 
pertinentes a essas atribuições . 

13.0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial d o contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contrata r com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem J otivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14.0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financei ra , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde: EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament o ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legi s lação então em vigor . 

Equador - RN , 22 de Janeiro de 2021 . 

Secretár i icipal de Administração , Orçamento e Finanças 



TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : Contratação de empresa especializada em prestação de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
pertencentes a frota do município de Equador/RN. 

1 . 0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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serviço de envelopamento de 
digital , para os veículos , 

1 . 1 . 0 re ferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional . 

2.0 . DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gera is de sua execução . Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 25 de J aneiro de 2021 . 

i2() A = -:) 

~VALDO DE OLIVEIRA --
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 .DO OBJETO 
1 .1.Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital , para os veículos , pertencentes a frota do municíp i o de Equador/RN . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 .2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Janeiro de 2021 . 

CÓDIGO 
--- --

DISCRIMINAÇÃO ~1-----+-~---
Serviço com envelopamento de veículos leves , com'. 
adesivos digitalizados e pe rfurados com logo marca\ 

UNIDADE I QUANTIDADE j P. ~ _ITÁRIO 

1 

2 

,90_ Município. 
Serviço com envelopamento de veículos médio , co 
adesivos digitalizados e perfurados com logo marca 

M2 70 

M2 15 
do_ Município . ___ ____ ___ _ _ __ _ __ . ____ _.._ ____ _ 

3 
Serviço com envelopamento de veículos pesados, co~ 
adesivos digitalizados e perfurados com logo marcai 
do !11;:nicípio . ___ _ _ _________ _ 

3.0.DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 10.167 , 00. 

4 . 0 .DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

M2 15 

' ! 101 , 67 

101 , 67 

101 , 67 

---- -~--~-
Total 

P. TOTAL 

7 . 116 , 90 

1.525,05 

1.525,05 

10.167 , 00 

4.1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
ass inatura do Contrato : 

Início : Imediato 
4. 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4. 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
p oderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
do s efeitos financeiros do último reajuste . 
4. 5 .No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
c o rrespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4.6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4 .1 0 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
pe r íodo de adimplemento. 

FRANÇOAIR 
Secretári 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021. 

S DA SILVA 
unicipal de Administração , Orçamento e Finanças 



n 
Quant 

54metro 
se 

15cm 
3metros 
e 35cm 

06metro 
se 74cm 

À Prefeitura Municipal de Equador 

COMÉRCIO VAREGISTA DE TINTAS 
E MATERIAIS PARA PINTURAS 

CNPJ 25.339.970'0001-47 

Objeto: Contratação de empresa especializada com prestação de serviço de 

envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 

digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de Equador RN. 

Cotação de Preço 
Und Descrição do serviço Valor Unitário Valor total 

m2 Serviço com envelopamento de veículos leves, com adesivos 110,00 5.956,50 
digitalizados e perfurados com logo marca do município. 

1n2 Serviço com envelopamento de veículos Médio, com 110,00 368,50 
adesivos digitalizados e perfurados com logo marca do 

muniápio. 
m _2 Serviço com envelopamento de veículos pesado e maquinas 110,00 741,40 

pesadas, com adesivos digitalizados e perfurados com logo 
marca do município. 

Total 7.066,40 

Validade da proposta: 60 dias. 

São José do Sabugi - PB, 22 de Janeiro de 2021. 

ROBERIO DE LIMA VIEIRA 



ADESIVAOEM 
COMUNICAÇÃO VISUAL 
CNPJ: 40.412.008/0001 -80 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

Objeto: Contratação de empresa especializada com prestação de serviço de 
envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de Equador RN. 

Proponente: Iranildo dos Santos Silva 
Endereço: Rua Bartolomeu Medeiros, nº 216 - Centro 
CNPJ/CPF: 40.412.008/0001-80 

Como solicitado segue em epigrafe, tabela com cotação de preço: 
coo DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
01 Serviço com envelopamento de IS 

veículos leves, com adesivos Adesivagem 54metros e 
digitalizados e perfurados com Comunicação m2 15cm 
logo marca do município. Visual 

02 Serviço com envelopamento de IS 
veículos Médio, com adesivos Adesivagem m2 3metros e 
digitalizados e perfurados com Comunicação 35cm 
logo marca do município. Visual 

03 Serviço com envelopamento de IS 
veículos pesado e maqumas Adesivagem 06metros e 
pesadas, com adesivos Comunicação m2 74cm 
digitalizados e perfurados com Visual 
logo marca do município. 

' 

Valor da pesquisa: Seis Mil, Cento e Dois Reais e Oitenta Centavos. 
Validade da proposta: 60 dias. 
Santa Luzia-PB, 25 de Janeiro de 2021. 

. 
[R./JflJIÚlv' R-QS 5ArJT0.5 .5/LVA 

Iranildo dos Santos Silva 
Cnpj: 40.412.008/0001-80 

santa Luzia - PB 9 
(83) 99861-8980 \. 

1 CNPJ 40.412.008/0001-IOI 
IRANILOO DOS SANTOS SILVA 

ISADESIVAGEM 

L
R. bartolomeu Medeiros, n• 2,6, Centro 

CEP 58.600 - 000 _J 
Santa Luzia - PB 

P.UNIT P.TOTAL 

95,00 5.144,25 

95,00 318,25 

95,00 
640,30 

V.TOTAL R$ 6.102,80 



Item 

01 

02 

03 

1~ 

GRÁFICA & DESIGN 
Jeanne Magda 

Santa Luzia, 27 de janeiro de 2021. 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

Objeto: Contratação de empresa especializada com prestação de serviço de 
envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de Equador RN. 

Jeanne Magda Galvíncio Ribeiro 
Av. José Américo, nº 15- Centro -Santa Luzia/PS 
CNPJ/CPF: 28.106.483/0001-22 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Quant. Descrição do serviço UND Valor Valor total 

54m e Serviço com envelopamento de veículos leves, com 
15cm adesivos digitalizados e perfurados com logo marca 

do município. 
3m e Serviço com envelopamento de veículos Médio, 
35cm com adesivos digitalizados e perfurados com logo 

marca do município. 
06m e Serviço com envelopamento de veículos pesado e 
74cm maquinas pesadas, com adesivos digitalizados e 

perfurados com loqo marca do município. 

Validade da proposta: 60 dias. 

J /, . I 

Jeanne Magda Galvíncio Ribeiro 
CPF 052.644.27 4-37 

i CNPJ 28.106.483/0001 • 221 
JEANNE MAGDA GALVINCIO RIBEIRO 

Av. José Américo N2 15 B. Centro 

L CEP58.600-000 _J 
Santa Luzia - PB • 

Unitário 

m2 100,00 5.415,00 

m2 100,00 335,00 

m2 100,00 674,00 

Valor Total: 6.424,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

----·---- ... y._ ,._ 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

I;;EM ~ ESCRIÇÃO ____ ______ - ----rUNID QTDE FORNECEDOR ____ -_____ ____ ~;;.· , 

i 1 t Servi~:;;- co~velopamento de veículos leves , :O~ T M 2 --70 IRANILDO DOS SANTOS S~VA 0840013744; 7 
PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL ---------

95,00 6 . 650 , 00 
1 
adesivos digitalizados e perfurados com logo • - ----- -- ·---· 

1 =<ea do Mooicipio . j j_JE~NNE MAGDA ~-AL.V:::_CIO RIB_EIRO 052_:i4~_7_4~? _ -- .. • ---- 100 , 00
1 

•• _ .! ..:~º.º~~ 
1 1ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 l 110,00 7 . 700 , 00 

2 f se:vi~o co;:~;e~:;~::~to d~- veículo; méd:~,- c~ I ~,--+-- ;5 [ ~~=:~O~~ ]N~~~ - ~-IL:: , :-:400137442 

6

.

650 1~-~~I~1-- 1

::::: -:·····+~~:t~~ 
, adesivos digitalizados e perfurados com logo r- - -- ·- -- ---- --- - - __ -_-_-_-_-_-

l . 1
marc. a do M. unicípio. +· .. JEANNE MAGDA GALVINCIO _~I_B~IRO 05264427437_. _ . 100,00 1.500,00 

1 ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 110 , 00 1 . 650,00 

, -··---k----··-·--· -·-· __ ------··-------- __ MÍNIMO 1 __ 95 , oo l ___ 1.:,_~~~~ ~~:,As . 101,67 __ ~525 ,0 5 

: 3 , Serviço com envelopamento de veículos pesados, M2 15 IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 7 95,00 1.425 , 00 
i com adesivos digitalizados e perfurados com logo -- - - -- - ---- -
1 mma do Mooicipio. 

1 
JEA~_:'~ __ MAGDA_ GALVING_IO RIBEIR0~264427437 

1 

ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 

1 1 MÍNIMO j 95,00 1 1. 425,00 1 MÉDIAS 
·- ·-·--· ·--- 1.----- - __j__ __ - - . --- -

-- ---

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL 

25339970000147 ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 

-- - - -·-- - - - ·-· 
28106483000122 

JEANNE MAGDA GALVINCIO RIBEIRO 
05264427437 -- - ·- -· -·-----· -~- ··--

140412008000180 , IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

TELEFONE 

83 9610-9493 

··--·· •-"--
83 9637 -844 6 

83 9861-8980 

DAl 1AJDOS DOS FORNECEDORES 

t ENDEREÇO 

lA R RUA ATAIDE DOMINICANO DOS SANTOS , SN CASA 

AV JOSE AMERICO, 15 ******** 

1 R ;~-;T-~LOMEU -MEDEIROS , 2 i: 6 CA~;_----

Ma,ia o,có,,a f ,o de Mo,a, , 
Chefe de divisão de Compra s 

BAIRRO 

CENTRO 

CENTRO 

CENTRO 

100 , 00 1 1.500,00 

1 Ío,Õo ,- - 1 . 65-o ,ÕÕ 

101 , 67 1.525 , 05 
---·- -··--

MUNICIPIO UF -- ---
SAO JOSE DO PB 
SABUGI 

·+--
~A~~~~ZIA PB 
i -r-

:~ fn ' ;z 
~ ;:;;4 
~ -.:::,~ ~) 

~ ►·'''(S Oi 

• PB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABfNETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Municipio de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001/2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a pnonzação e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em OI de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal.corn.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8a0clphhOTD3Uchlihdy09Haas.. 1/2 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Objeto : Contratação de empresa especializada em prestação de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

DECLARAÇÃO 

serviço de envelopamento de 
digital , para os veículos , 

Conforme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020 . 04 .122 . 0003.2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12 . 122.0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 .3 9 .00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL QSE 
3 . 3 . 90 .39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 120 
02030 .12.361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 40 % 
3 . 3 .9 0 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 113 
3 . 3 .90 .39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 115 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 .243.0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
CULTURA E ESPORTE 
020 40 . 13 . 392 . 0005 . 2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0005 .2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 .1 22 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 .0 0 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICAO - 001 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 000 6 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 211 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 214 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Assunto : 
Anexo: 

Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças . 
Procedimento de dispensa de licitação . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida . 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 2 4 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN . 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a formaliza ção do 
referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação . 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210121DV00020 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças 

Objeto : Contratação de empresa especializada em prestação de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
pertencentes a frota do município de Equador/RN. 

ENTE 
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UBR\ A 

serviço de enveloparnento de 
digital , para os veículos , 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posterio res . 

DISPENSA Nº DV00020/2021 - 27/01/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem corno do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021. 

SILVA 
Secretário Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210121DV00020 

Obj eto : Contratação de empresa especializada em prestação de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

I - RECEBIMENTO 

serviço de envelopamento de 
digital , para os veículos , 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , esta 
Dispensa n º DV00020/2021 - 27/01/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal n º 8.666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Administração , Orçamento , 
Finanças , a qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da escolha do 
fornecedor ou executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato. 
Em seguida , os autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , 
da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Ar t . 61 , Parágrafo único , do 
mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado . 

Equador - RN , 27 e Janeiro de 2021 . 

ILVA 
de Administração , Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00020/2021 

1 . 0 - OBJETO 

EN7i 

~Fls·-~- 0 u 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Administração , Orçamento , Finanças - após considerar os 
aspectos e a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na 
legislação vigente , entendeu ser dispensável a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor- , nos termos 
do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art. 24. É dispensável a licitação : " 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento ) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

4 . 0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26 , especialmente os i ncisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art. 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 . 

ILVA 
Secretário de Administração , Orçamento e Finanças 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: . .. . / .. . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .. .. ..... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 
034 . 148.724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . - ... , CNPJ n ° .. . ...... , neste 
ato representado por . . . . residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . . 
. . . . . . . . . . .. , CPF nº . . ...... . , Carteira de Identidade nº ... . , doravante simplesmente 
CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições segui ntes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00020/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeco : Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para 
os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00020/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valo r total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas afe rições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , consta~te do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO J 
02020 . 04 . 122 . 0003 . 2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 . 12.122 . 0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

3 . 3 . 90.39.00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL QSE 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 120 
02030 . 12 . 361 . 0004 . 2011 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 40% 
3 .3 . 90 . 39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 113 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 .0 0 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 115 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122.0007.2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
3 .3 . 90 . 39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 . 2043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
CULTURA E ESPORTE 
020 40 . 13 . 392 . 0005.2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 .20.122 . 0005 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050.04 .122.0008.2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICAO - 001 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRI A 
3.3.90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 211 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
A vigência do presente contrato será determinada : até o final do exercicio financeiro de 2021 , 
conside rada da data de sua assinatura ; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 
8 .6 66/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributári a e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1 ° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% ( zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parc i al do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
dete rminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 

PELO CONTRATANTE 

de .... . .. .... ... . de .... . 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00020/2021 

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021. 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigent e , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital , para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN. 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
ade si vos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN - , considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante 
medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovada s . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidadeE do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a: IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 - R$ 9 . 500 , 00 . - Entidade 
ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente 
a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou 
se rvi ços prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha . 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
me rcado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesqui sa apropriada , em anexo . 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art. 24 . É dispensável a licitação :" 

licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento ) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações , nos casos previstos nesta Lei , 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. " 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concret ização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência d o 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosament e , 

FRANÇOAIR C 
Secretário 

A SILVA 
Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N º DV00020/2021 

!'.ª E_t ~cipant;s _ - -- - Unid. -~ QuanTJ: Vl. Uni t. -r-_yl. _Total Class . Obs . 
- Serviço com e nvelopamento de veículos leves, com adesivos digitalizados e perfurados com logo marca ào 

t.. ur~ic.ipio. ______ ----·-~- ··-· ____ ,___ __ 
IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 ! M2 70! 95 , 00 6 . 650, 00 1 
J EANNE MAGDA GA~v_2Nc~RIBEIRO 05264427437 1 _M_2 _ _,, ____ 7_,o,__ ___ 1_0_0_,_o_,o 7 :_000,00 2 

ROBERIO DE LIMA VIEIRA __ ll33193~4.Q_ ____ ,, ___ _j_ M2 70 110 , ~ - 7 . 70_0 , 00 3 
·· Serviço com envelopamento de veículos médio, com adesivos digitalizados e perfurados com logo marca 

M.m1.c1.p1.o. _ __ _ _ _ _ _ _ ____ _ 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 -==r=- M2 1-- 15 =- 95 , _0_2 ~ 1 . 425 , 00 
JEANNE MAGDA GALVINCI_(2__RIB E IR2 05_2 644?_?_ 437 _______ -+- M2 . i-- . 1_5 ____ 1_0_0_,c.-q_Q· _ 1 . 500, 00 
ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 ,. M2 . 15 110 , 00 1 . 650 , 00 

1 

2 

3 

do 

3 - Serviço c om envelopamento de veículos pesados, com adesivos digitalizados e perfurados com l.ogo marca 

do Município. _ _ ______ ·---· ·---· 
IRANILDO DOS -~ANTOS SILVA 0840013?_!42 _________ --,---+-~ 15j 95 , 00 

JEANNE MAGDA ~A1:_V_I_N_CIO RIBEIRO __ 0_52_ ~4_?7437 ~M:
2
, •• ~ _· ___ .l.155.4-,-... - }1-91º0 ', ºo-_ºo ·_-· 

ROBERIO DE LIMA VIEIRA 11331935440 ,1 -- ---- ---~-~-

Equador - RN , 27 de Janeiro de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 . 
Valor : R$ 9.500,00 

FRANÇOAIR 
Secretár'o 
Adrninist 

1 . 425,00 
1 . 500 , 00 
1 . 650,00 

DA SILVA 
ipal de 

1 

2 

3 

Finanças 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV00020/2021 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO , ORÇAMENTO , FINANÇAS 

Assunto : Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de envelopamento de veículos , adesivos 
digitalizados e perfurados com impressão digital , 
para os veiculas , pertencentes a frota do 
município de Equador/RN . 

Legislação: Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e 

Anexo: 
suas alterações . 
Exposição de motivos 
elementos , inclusive a 
contrato . 

correspondente e seus 
minuta do respectivo 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação , por estar em consonância com as disposições contidas na legislaç ã o 
pertinente . 

Remeta - se o processo , devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos , à 
apreciação da Assessoria Jurídica , para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN , 28 de Janeiro de 2021 . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



, PREFEITURA OE 

' EQUAD R 
ESTAD O DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR- RIO GRANDE DO NORTE 

ASSESSO RIA JURÍDICA 

Ref: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DP00020/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS, ADESIVOS DIGITALIZADOS E 
PERFUNRADOS COM IMPRESSÃO DIGITAL, PARA OS VEÍCULOS, PERTENCENTES 
A FROTA DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR e: IRANILDO DOS SANTOS 
SILVA 08400137442. 

PARECER 

Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO 
JURÍDICO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO. 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JU RÍDICO do Departamento de 

Compras e Licitações dirigido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na 

modalidade dispensa, vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de DISPENSA de licitação, que visa a aquisição do objeto 

abaixo descrito, conforme requis ições de compras da competente Secretária Municipal: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de envelopamento de 
veículos, adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital, para os veículos, pertencentes a 
frota do município de Equador/RN. 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios 

Juríd icos a minuta do edital e demais documentos . 

É a síntese do necessário. Passo a opinar. 

Por fo.rça do art. 38, parág r~,_fo único da Lei 8. 666/93 , em análise da documentação 

encaminhada, elaboro as seguin les considerações: 

HO E ~~..d,0 @ admin,st:-ocao@equadc-rn goL br ® uiww. equador.rn.gou.br 

osé Marcelino de Oliueira. 100. Dino-te Mariz. Equaaor / RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



.. 
1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1. Consta dos autos as requisições de compr;::i,s , devidamente 

respectivo Sr. Secretário Municipal. 

1.2. Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, 

onde a Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos 

materiais. 

1.3. Conta dos autos, a AUTDRIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, 

devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao va lor estimado para contratação, consta dos autos as pesquisas de 

preços dos objetos a serem adquiridos, que serviu de parâmetro para a fixação do 

valor estimado para a cortratação . Denota-se que o referido documento encontra

se devidamente subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária , consta dos presentes autos a reserva 

de dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimenlo encontra-se formalmente em ordem, devidamente 

autuado, com suas folhas :iumer:.:idas e rub ricadas pelos servidores responsáveis 

pela juntada dos referidos documentos, contendo o alo que designa a Comissão de 

Licitações. 

2 - DA MODALIDE ESCOLHIDA : DISPENS.A DE LICIT/1ÇÃO 

Parece-nos ser adequada ;:-i dispensa d8 licitação para reger o presente certame (art. 

24, inciso I! , da Lei nº 8.666/93). 

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o 

parecer opinativo desta Assessor ia Jurídica é no sentido de aue não há óbice no regular 

desenvolvimento do referido Proe,esso de Cnntratação Direta 11a modalidade Dispensa de 

Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador - Rio Grande do Norte , 28 de Janeiro de 2021. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
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Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021. 
PORTARIA Nº DV 00020/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

RATIFICAR a Dispensa de licitação , que objetiva : Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital , para os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN ; com base 
nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº DV00020/2021 , a qual sugere a contratação 
de : 

- IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442. 
40.412 . 008/0001-80 
Itern(s) : 1 - 2 - 3. 
Valor: R$ 9.500,00 
Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00020/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00020/2021 , que objetiva : 
Contra tação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos , 
ade si vos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , pertencentes a 
frota do município de Equador/RN ; com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
a : 

- IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 . 
40 . 412 . 008/0001-80 
I t em(s): 1 - 2 - 3. 
Valor : R$ 9.500,00 

Publique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00020/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00020/202 l, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de Equador/RN; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 - R$ 9.500,00. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00020/2021 

~ENT, 

o Fls. J ~ 
u -=- o 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00020/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital, para os veículos, 
pertencentes a frota do município de Equador/RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
29/0 l /2021 . 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00020/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ENTi 
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o S-~--- b 
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UBRI A 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
t ribuições legais , 

RESOLVE : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno , Orçamento e 
Finanças , como Gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00020/2021, que 
objetiva : Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , 
pertencentes a frota do município de Equador/RN ; com as atribuições nos termos da norma vigente , 
especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

IVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00020/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

R ES O LVE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00020/2021 , que 
objetiva : Cont ratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamen to de 
veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos , 
pertencentes a frota do município de Equador/RN ; com as atribuições nos termos da norma vigente , 
especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique-se e cumpra-se . 

a- ;) 
CLET~ -D-F-, _O_L ___ I _V_E_I_RA-r---

Prefei to 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00020/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para os veículos, 
pertencentes a frota do município de Equador/RN; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araújo, Secretário de Controle Interno, 
como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00020/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

CLET~ ~ 
Prefeito 



CONTRATO Nº: 1DV20/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 , PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento particular de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador -
Rua Jos e Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14, neste ato 
representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente 
e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 
034 . 148 . 724 -4 7 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , 
e do outro lado IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 - R BARTOLOMEU MEDEIROS , 216 - CENTRO -
SANTA LUZIA - PB , CNPJ nº 40.412.008/0001-80 , neste ato representado por Iranildo dos Santos 
Silva , Brasileira, Solteiro , Empresário , residente e domiciliado na Rua Bartolomeu Medeiros , 
216 , Centro - Santa Luzia - PB , CPF nº 084 . 001 . 374 - 42 , Carteira de Identidade nº 3124914 SSDSPB , 
doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00020/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 
de envelopamento de veículos , adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital , para 
os veículos , pertencentes a frota do município de Equador/RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00020/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 9 . 500 , 00 (NOVE MIL E QUINHENTOS 
REAIS) . 

I TEM DISCRIMINAÇAO 

Serviço com envelopamento de veículos leves , corr 
1 adesivos digitalizados e perfurados com logo marca 

d9~icípio. 
Serviço com envelopamento de veículos médio, corr 
adesivos digitalizados e perfurados com logo marca, 
do Município . 1 

2 

Serviço com envelopamento de veículos pesados, co~ 
adesivos digitalizados e perfurados com logo marca 
do Município. ' 

3 

·~ 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

UNIDADE ' QUANTIDADE -1 P UNITÁRÍ O P. TOTAL ,_ 
1 
1 

M2 70 

M2 15 

- .. -N 
M2 15 

' 
1 
1 95 , 00 
1 

1 

i 
95 , 00 

95,00 

Total: 

---
6 . 650 , 00 

1.425, 00 

1 .4 25 , 00 

9 . 500 , 00 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 

Nas aferições finais , o ~:;;irado para reajuste ser~ efinitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer orma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02020.04 .122 . 0003 . 2003 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02030 .1 2 .122.0004 . 2005 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
02030 . 12.361 . 0004 . 2010 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL QSE 
3 . 3 . 90.39.00 .00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 120 
02030 . 12 . 361.0004.2011 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DOENS FUNDAMENTAL 40 % 
3 .3.9 0 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 113 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 115 
3 . 3 . 90 .39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 111 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
02080 . 08 . 122 . 0007 . 2040 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
3 . 3 . 90 .39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 311 
02080 . 08 . 243 . 0007 .2 043 - MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3 . 3 .9 0 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
CULTURA E ESPORTE 
02040 .1 3 .392 . 0005 . 2022 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90.39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 
AGRICUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060 . 20 . 122 . 0005 . 2030 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE OBRAS 
02050 . 04 . 122 . 0008 . 2027 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICAO - 001 
SECRETARIA DE SAÚDE 
02070 . 10 . 122 . 0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3 .3. 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 211 
3.3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 214 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1°, da Lei 8.666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : Imediato; 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2021 , 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , da Lei 
8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua respectivamente , 
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permiti r e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este cont rato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 .666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/ 93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidone idade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 .666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigo r . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , 
Parelhas . 
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E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

~~ ~ P~ fo-,vo 
b~'-1· b'c).~,-3~>- ~5 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 . 

Prefeito 
034.148 . 724-47 

PELO CONTRATADO 

DE OLIVEIRA 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 
IRANILDO DOS SANTOS SILVA 
084 . 001 . 374-42 



. { 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

. Nome Empresarial 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

Nome do Empresário 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 

Nome Fantasia 

IS ADESIVAGEM 

Capital Social 

. 5.000,00 
Número Identidade 
3124914 2 VIA 

Orgão Emissor 
SSDS 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
084.001.374-42 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
15/01/2021 

Número de Registro 

CNPJ 
40 .412.008/0001-80 

Endereço Comercial 

CEP 
58600-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
15/01/2021 

Ocupação Principal 

Logradouro 
RUA BARTOLOMEU MEDEIROS 
Munícipio 
SANTA LUZIA 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Serigrafista publicitário independente 

Atividade Principal (CNAE) 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

Número 
216 
UF 
PB 

Complemento 
CASA 

Cartazista, pintor de faixas 
publicitárias e de letras, 
independente 

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
não especificadas anteriormente 

Fabricante de painéis e letreiros 
luminosos, sob encomenda ou não, 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
independente 
lnstalador(a) de painéis 
publicitários, independente 
Serigrafista independente 
Fabricante de letreiros, placas e 
painéis não luminosos, sob 
encomenda ou não, independente 

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material , exceto 
luminosos 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública , uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 



espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoemoreendedor gov br/. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http:llwww.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fçpj/çonsulta.asp. 

Número do Recibo 
ME67649961 

Número do Identificador 
8400137442 

Data de Emissão 
15/01/2021 



ALVARÃ LICENÇA 
AtMdade Econômica • Exercício 2021 

Razão Social: 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

Localização: 

RUA BARTOLOMEU MEDEIROS, ~216 
BAIRRO CENTRO SANTA LUZIA/ PB 

Atividade Principal: 

18.13-0-01 IMPR~?~~ t~ ":l!~s--,!'IJBUCITÁRIO 

Estabelecimento/ Nónt .._. _ 

IS ADESIVAGEM 

Inscrição Municipal: 

1612 
Data de Abertura: 20/01/2021 

(:aíd..,o t~ GPF /CNP J 
--- -CM.2])()8fooowo 

Inscrito como MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL desde 15/01/2021 

RESTRIÇÕES: Licenças para localização e funcionamento desta atividade, 
estabelecida no endet,H;o acima, rectda pela LecJslação do Micro Empreendedor 
Individual - MEi, emttl~~ nforme os A,en~ pe Fls:calização de Tributos 
Municipais. PIWI legitf - - --~ · ·- er ao ,que determina a 
legislação vlge~Mli.' -,_- _ ~. -- ~_: :'· a1, Lei nº 32/91 e 
o Código Trlbutáifô7:1:ii n -: e é de -,esponsabllldade do 
proprietário do estabeleelm , _ .:- danos causados a terceiros. 

Data Inicial: 

Vencimento: 

!"""""""~ ... iio f-: .t1rega 
.... 1 • e_ • ~e G1-1~l~o :..., ;!it:a 
e •, .: ü33.42-i.5S4 - os 

Pr~f. :,,,n. de Sar.ta Luzia• PB 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITC~ÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
1510112º21 

NO\tE EMPRESARIAL 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

FANTASIA} 

C IGO E DESCRIÇ O DAS ATIVI A S MI UN IA 

82.99-7-99 -Outras atividade• de 1eNiço1 prestados principalmente às empresas não eapeclficadaa anteriormente 
32.99~~4 • Fabrtcaçâo de painéis e letrelros lumlnosos 
32.99.0-03 • Fabricação de Jetras, letrelros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
43.29-1 -01 • Instalação de painéis publlcltárlos 
18.13-0'"99 -lmprealio de material para outros u&o& 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JU DICA 

213-5 • Empresário ~ndlvldual) 

1 LOGRADOURO 
R BARTOLOMEU MEDEIROS 

1 
CeP I I BAIRROIDI STRtTO 

~5_B_.60_0•_0_oo ___ ~. _ CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

ISADESIVAGENS@GMAILCOM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NUMERO 
216 

1 COMPLEMENTO 
CASA 

1 MUNO?tO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(83) 9881-8980 

[tiF7 
~ 

1 

SITUAêÃÕ CADASTRAL 

_ ATIVA 
I DATA DA srruAÇÁO CADASTRAL 

15/01/2021 

1 

MOTIVO DE SfTUAÇAO CÃÓÁSTRÂL 

I srru.&çÃO ESPECIAL.. . ., ..... _., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/02/2021 às 10:27:44 (data e hora de Brasília). 

t:,; CONSULTAR QSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

I DATA DA snuiJ;Xo ESPEC!Al .......... 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diQue aQu;_ 

fwill!ilfil!.P.ara o CNPJ Consultas CNPJ ~ Serviços ÇNPJ 

1/2 
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MARJA APARECIDA OE OLIVEIRA 
f'll'-ii',f{TULOMicLIMED~IRO$. 21&- CENlRO 
$ANTt.i.Lll;.~,ffiCEP 500JlJüúO(AI-, 11!:J) 

(,111JA• t (,tf,·FtK.~lt~t.lAI .;·., TH;:_.;..\h~,uLqtt)JJo 81 
\ 1, :..~ frf> h,flf" HJ l~uJh(l.'fS~t' ['t...J .!iFfrll);l, 
lk).:U:30 J.10NOF.1si:o 
f:ôJl'f'M•. 111 L"J :,4:1 [,t:t.111 r,"f,1t·L111l11t lil.PIIJ(J;*·1::~(l 

i n -rG1sa 
/'.,. UNIDA.DE CONSUMIDORA (UC) 

lnJ 5/1998423-6 

CADASTRE SUA FATURA EM DÉBITO AU TOMÁTICD UTILIZAtlDO O CÓDJG0: 00019984236 

R$ 122,93 

Nov / 2020 

24/11/2020 

180kWh 

5,el!kWh 
MEDIA OIARIA 
LEITURA 
CONFRMAOA 

1JAGO i~ /!! Jzow 
\, 1/0 

f.11 L"--,,,tiç.,., 1·111,1111 la1Jt.JlJ v<JW, Hd.,,:,(dlt.. AJ,q 1,.MS B.,,, 1 oi< PISt'R1)".-0liro,{RS) 
Tnttukb r,..i •M:.ICMZ 1RSJ PISA ot,n;u_:)1- 4_:25lll, 

Rl1 {RSJ 

t1:-:i,1 1 oi1xM111.,k ,,u...,.j HR " ,1_'.'01~0 $10 flú 27 2 IS 6.()5 0.1.6 0,25 
tit11l 1 ('lt'-Off"O l..till}l-)---1l!F< /U 114f;::,1~, ·.:, 4:, ~4"! 27 8.75 ?424 ll.Z? 1.03 
W'l f.L,1::iUfltol J1}1 J:,:'_'IJl-iVf1 ~P, _,, llf'J4-ál !h.z.t, !x,~ 27 15UI 41,58 ~,39 176 
tt.i1ll - 4_:;,, 42.,!i, 1.7 11.57 '52}J7 0,29 1.36 

IAN',/>Nl:NfuS~U:Rlill;u;; 
1.c .. 11, 1 11'-fÍF-$.ltllAIIU.UMPIJOUf.~ IU.'.J.. U\il li UJU 0.(1) 0.00 0,00 
1J,l!J.I JUR(~Ut.l,-Jf<A 11ir..,1_11 º~~ IJ,00 o noo úul 000 llOO 
lNIS IAllllA!Ul'!(." 1..i 0,00 o 000 000 llOO 000 
ll);t-' Afllltl.1..'.:t.i,~H.i>itlt, íAH'-1 IIIL'l•_•U 0,6'< U,(JJ V 000 1)1)) º'" 000 
tJ •. O. l•!!.\lk!Çd"J...;JJ~,. ~I~ ow o 000 000 IJ00 000 

37.~1 IOJ,9-1 0,95 4,40 

Ma,JLO I O D11cdclo YllorrRSl 'I ,.,1/2() _ s: 
,.....,_,,, _ e 
Junf..\1 - IH 
J.N.1J - 14:J ,..., ... - ,,·, ~,&_,, _ :,._ 
1~,, - 1w 

LEITURAS 
illil,,,.,. 1b1 IUl:tll o,jclO 
At,,al 17)11(,>(J 38390 

C.u,r.:.u,111> 1a1JJN-,li 

.. ~0;5Cküt!J Ja[ue1g,~~8 
Cvmpfad< Er,erg,a 
S.iw,o de T ...,.,.,,ao 
E1M..as!J{bSclM1iW> 
lmpu~,,(f'i~~[nc::11~ ... 
~o,Se,11ço, 

27,21 
28.44 
5,15 
5,66 

56.47 
0.00 

Z! 13 
n.14 
4 ,19 
4 60 

45,94 

Mtd;,, - 11t 
'"f" ditJllllntl'1pt:.lJ1í1C~:"HhrU 

l?eituéJ 31 dus 
Corr-... t.•ukdvrtlt"!Jli.tor 

PRÓXIMA LEITURA 

17/12/2020 

0,00 

\IJ.HP.i.ttl \.\,..,_...u,.tt lut'l!Mlfu:..it'4l~ 

MfTA MENSAi. 
6.15 
J.30 
'J63 

1i22 

APUftADO TIUMfST. AMUAI. Ltl,IITf Of TENSÃO flt 
Hurd' .. 1jUt1.1dtr:r4d• c.,c., ...-filt'ht1!JU IAt 
',,'t,_t:,!fk01,ltehW .. o..1 .t"lflt..11t1\P-1 fl(, 
ÜUl4\dO.faOt.àiUlh~flJl'\..U1h.•f'Ut-1t)IJl1t.Jj•tl11J16'.• l•iti 
úw.e aoddlleU' :t0•kil.-tuMen"-'••ilw L~ kl .. 

0,00 12,30 :.>4.60 NOMINAi. 220 
0!JO 6.60 13,'.!0 tOIHRAlAOA 
O.DO llMiTEINfEfllOR 202 

LIMITE SUl'ERIOR 131 

• T3t1:,~,vi;11'1t,..F1it-1•.rtf .. :1 .. 1 l!H li11,111•11f'+1-Jl""11r'1fJ-B:i,~ full:-11.Jnh!t!~l 
-P1~~..td1,~tlt.1ll,· , 1111illdit,, , , ..i, 11 , ·t,1!1,. 1r...-1ff,.,1u,\.I ~,.,, .. ,,,.l,l.jl.lftt ... ú1JúuvdtK1 F ecJeril Prucureo 
\>·t...a lt.."lf-.Ju:-....., • .-,f.,<'- ► ,P..·' • .r _,.,ia.1t .. ,d.i 111, • t;,., ,,;!.. ., 1 i• ~11,:.- 11...;.-1 <it•J~;.,; St> r<iz u,o ~ dlJUffibenefickJ 
dot-'(• ,t;mof't1-ti, ' Ih- ;,,t,h .i,t,·U,1,,f, J , .;.111 1 Ih ln, tihf,j , ..... ; uh- .,ft:., ílj,'o,;i • >lfdfi:41.lldrle t-nerg,a podt! 
ter dei.i:.unto de ,isl! b5'9 

p..,,_,,,1•·. t<r,n 11, -..tilt ,fi,.,._r • "" t..11,. ,,11,i"'•t ... ,lt1d+q, .. 111o1 •1tt1, 11:,-.AppEnergt~.iONe 
Wh>l'.Jl)J t81)~~1;','··4ll 

flffH•J.,..,/'!JJ~·-:. t•-r 1t:tt..ics~,.._-=.t,t Ll,tw.~ .rp r, J11111·~ • :r.tnFt,-1krJn IQ,.,1f'e-:...oc1,PB fff'5)J71~1 
,. 1tf> 11,,.,.,-. r.3111111-•.1 ltl'Jo\. fil 10015iCj.l} 

1-hitofr .. ,1, uJ.l..1•tt-t11c1u"'Elt1111 .. c1trtl!-:~, 1~,4 EfrL~40 1.>n11J/JJ 
E~t~ NOTA FISCAL/ CONl AC'lf EHERG1Afic1 disponível paracons.ulue p~ga.mento a pu1ird• 17l11l202:0 

BANCO DO BRASIL -• ~· . ~~0~·~1vtt:r1r t:IJ•.•tlAN•:•JÜ<JBRA:~1L 

00190.00009 03268 926007 03997.245174 6 84490000012293 
P',Q/l['CR MARIAAPARÉC:"iÕAÕE ÕuvEIRA. CP;icNPj'7iã327 7ii4-i,g 
P1J~8APTOLOMEIJME0Elf>Oto-. '1~ CENTPO 1 
5Atfl A UJllA I f'b L E:P 58600000 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

'iMNEN 

8 Fls._..._._% 
Mat."""""'1L'----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 
CNPJ: 40.412.008/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 02:10:24 do dia 30/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2021 . 
Código de controle da certidão: 3F4A.9FC7.7549.A121 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ ~~i~EN~~ 

~ ; ~ 
CERTIDÃO /Fs. ~ \ 

CÓDIGO: D58A.0683.5F54. 7B04 

Nome Empresarial: 
IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

Endereço: 
BARTOLOMEU MEDEIROS 

Bairro: Município: 
CENTRO SANTA LUZIA 

Inser. Estadual : 
16.386.690-2 

Situação Cadastral: 
ATIVO 

Mat.~ 

~ 
Emitida no dia O 1/02/2021 às 17 :41 :48 

Número: 
216 

CNPJ/CPF: 
40.412.008/0001-80 

Complemento: 
CASA 

CEP: 
58600-000 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual , com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo , cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
09090689000167 

PRAÇA ESTANISLAU DE MEDEIROS, S/N 
FONE: (83) 3461-2299 

SECRETARIA DE GESTÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 1 1 DATA DE EMISSÃO 1 1 VALIDADE 1 1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
000701 25/01/2021 ~--9-0_D_I_A_S __ ~ 1512 

DADOS DO REQUERENTE 
CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
40. 412. 008/0001-80 IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

Endereço: 1 Numero: 
R BARTOLOMEU MEDEIROS 216 

~plemento: 
SA 

1 Bairro: 
CENTRO 

DADOS DA CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

Solicitação situação junto a Receita Tributária Municipal 

OBSERVAÇÃO 
Certidão emitida em conformidade a análise dos Agentes de Fiscalização de Tributos Municipais - Processo Fiscal n° 21.0087/2021 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 

AISQUER ÓRGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 

SANTA LUZIA 25 de janeiro de 2021 

Janema J ~ 0 

de Veiga 
Gerência~~~ Municipal 

C Pf.: 000,075.254. 19 
Pref. r,,un ê'l" s :r-•a Luzia. p13 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 
Emitido por: /ilian 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregad ... 

1 de 1 

Voltar 

CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.412.008/0001-80 

IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

R BARTOLOMEU MEDEIROS 216 /CENTRO/ SANTA LUZIA/ PB / 
58600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2021 a 24/02/2021 

Certificação Número: 2021012615184711843233 

Informação obtida em 26/01/2021 15: 18 :48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

26/01 /2021 15: 1: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 40.412.008/0001-80 
Certidão nº: 4570555/2021 
Expedição: 01/02/2021, às 17:48:06 
Validade: 30/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 40.412.008/0001-80, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões : cnàt :J tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAISA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 40.412.008/0001-80 

Razão Social : IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 

Nome Fantasia: IS ADESIVAGEM 

Certidão emitida às 07:46 de 02/02/2021 . 

Validade 30 dias 

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do 
T JPB e na Resolução nº 121/201 O do CNJ. 
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser 
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judicia is. 
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma 
diversa. 
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções 
Penais). 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de 
validação: pZs8.08Oo. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00020/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00020/202 l. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital, para os veículos, 
pertencentes a frota do município de Equador/RN. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
29/01 /2021. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

E OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° DV00020/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00020/2021, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de envelopamento de 
veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital , para os veículos, pertencentes a frota do município de 
Equador/RN; RATIFICO o c01Tespondente procedimento e 
ADnJDICO o seu objeto a: IRANILDO DOS SANTOS SILVA 
08400137442 - R$ 9.500,00. 

Equador - RN , 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:CC564744 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 19/02/2021 . Edição 2466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipai.com. br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00020/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00020/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de envelopamento de veículos, adesivos 
digitalizados e perfurados com impressão digital, para os 
veículos, pertencentes a frota do município de Equador/RN. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Administração, Orçamento, Finanças. RATIFICAÇÃO: 
Prefeito, em 29/01/2021. 

Equador/RN; em 29 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:7B076D 17 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 19/02/2021. Edição 2466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00020/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de envelopamento de 
veículos, adesivos digitalizados e perfurados com impressão 
digital, para os veículos, pertencentes a frota do município de 
Equador/RN; DESIGNO os servidores Françoair Carlos da 
Silva, Secretário Municipal de Administração, Orçamento e 
Finanças, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de 
Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00020/202 l , especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:06400CD4 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 19/02/202 l. Edição 2466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femum/ 



·-- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO ' lD\:20/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de envelopamento de veículos, adesivos 
digitalizados e perfurados com impressão digital, para os 
veículos, pertencentes a frota do município de Equador/RN. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00020/202 I. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Equador: SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇAO 
02020.04.122.0003.2003 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 001 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02030.12.122.0004.2005 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DA SECRETÁRlA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA - 111 02030.12.361.0004.2010 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO ENS 
FUNDAME TAL QSE 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO 
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 120 
02030.12.361.0004.2011 MANUTENÇAO DA 
ATIVIDADES DO ENS FUNDAMENTAL 40% 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA - 113 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 115 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA 111 SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 02080.08.122.0007.2040 - MANUTENÇAO 
DA ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 -
OUTRO SERVTÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA -
001 3.3 .90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA - 311 02080.08.243 .0007.2043 -
MANUTENÇAO DA ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE 
TERCEIRO PESSOA JURlDICA - 001 CULTURA E 
ESPORTE 02040.13 .392.0005 .2022 - MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURTDICA - 001 
AGRlCUTURA E MEIO AMBIENTE 
02060.20.122.0005.2030 MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00- OUTRO 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURTDICA- 001 
SECRETARIA DE OBRAS 02050.04.122.0008.2027 -
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICAO - 001 SECRETARIA DE SAÚDE 
02070.10.122.0006.2031 MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETÁRIA 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA- 211 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA- 214. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro dt: 2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV20/2021 -
29.01.21 - IRANILDO DOS SANTOS SILVA 08400137442 -
R$ 9.500,00. 

Equador/RN; em 29 de Janeiro de 2021 

CLETSON RJVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 



Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código Identificador:D0E85C3D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Mm:icípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 19/02/2021 . Edição 2466 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
RtOGRANDE 00 t,IORTE. 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21012100020/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

276231 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LTCrTATÓRIO: 

Número do Termo: 000020/2021 

Data da Expedição do Termo: 29/01/2021 00:00:00 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

19/02/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

9500,00 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de envelopamento de veículos, 

adesivos digitalizados e perfurados com impressão digital, para os veículos, pertencentes a frota do 

município de Equador/RN. 

lNFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO DISPENSA FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Val idador do Arquivo: 

JUSTIFICA TrVA(S): 

Importante: 

25549AF02E55B8388695E205B28BCCA5 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

A8F3A83C9FA5D0ED6F568017EED76B56 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

95B23312C4D1F4F586811FCA70ECA911 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:276231 

Data e hora do Envio: 19/02/2021 09:56:00 

Data e hora da criação deste Documento: 19/02/2021 09:56:08 

Tr:bunal de Conlas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-HN 

Av, Presidente Getúlio Vargas, n" 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59,012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 1 3642-7289 
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SIAI - ANEXO 13 

RUB CA 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITI\ 

UN IDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21O12100020/2021 

'NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 1 DV20/202 I 

úmero do Recibo do Anexo 38: 276231 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

29/01/2021 à 31/12/2021 

29/01/2021 

19/02/2021 

30 dia(s) 

R$ 9500,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01 /01 /2021 à 31/12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

JRANILDO DOS SANTOS STL V A 0840013 7442 

40.412.008/0001 -80 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validadordo Arquivo: 0327763B96C974B7A94CB10D2EICAB7B 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 22/02/202111:14:00 

Remessa enviada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTlFICATIV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

113704 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 113704 
Data e hora da criação deste Documento: 22/02/ 2021 11 : 13 :57 

Tribunal de Contas do Estado (10 Rio Grande do Norte - TCE-F{N 

Av. PrEisidento Getúlio Vargas, n" 690 - Petrópolis. Natal/RN CE:P:59.012-360 

DirE:toria de lnforrnática - DIN 

Telefone: 2642-727513642-7289 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210121DV000020 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00020/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Serviço de envelopamento de veículos, ad~ 1

" ENTE~ 
digitalizados e perfurados com impressão digital ~ 's)~~ 
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RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO Mat-=---

ssesso Tecn,ca tem em maos o Processo Admin1strat1vo ~ Essa a ria 
, ~ . . 

Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00020/2021, cujo objeto é o Serviço de 
envelopamento de veículos, adesivos digitalizados e perfurados com 
impressão digital, para os veículos pertencentes a frota do município de 
Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Serviço de envelopamento de veículos, adesivos 
digitalizados e perfurados com impressão digital, para os veículos 
pertencentes a frota do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: IRANILDO DOS SANTOS SILVA. R$ 9.500,00. 

113.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/15}; 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 18}; 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 19); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: - 5 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (tis. 
20/22}; 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 

-
r 

---de preço (tis. 23/27}; ~~~~tf_ENTE 
~ q0 

{:} ---?!. 
114.0 • QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. if~=i_~t='íi; 
A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Le· RUB CA 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

115.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

116.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (tis. 32}. 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (tis. 30/31} . 

117.0 -CONTRATO. 
CONTRATO (tis. 39/42} N.º 01DV20/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: IRANILDO DOS SANTOS SILVA. 
VALOR: R$ 9.500,00 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 29/01/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 
Le i Federal n.Q 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREl DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58 O - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 



VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 
Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 59/60}. 

118.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

119.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.º 00020/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 23 de f vereiro de 2021. 

Assessor specialista em Gestão Pública 
CRA 3521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 
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